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,nesta Secretaria,
, Secretário, autuo os



Câmara MunidpaCáé Çuaçut
,  Estado do Éspíritó Santo

/

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 024/2018

"Confere ao ' Sr. CARLOS
AUGUSTO FERNANDES, a Moção
,de Aplauso."

A P'R OVADO
Ém te / (M-- I I y

dente .•

CÂMARA MUNICIPAL DÉ GUAÇUl

Os Vereadores ín Jine assinados, no uso de'suas .atribuições legais,
subrneterri à apreciação da Câmara Municipal de Guaçüí o séguintç:'

PROJETO DE DECRETO

Art. 12; Confere ao Senhor /"CARLOS AUGUSTO FERNAND.ÈS", a
Móção de Aplauso. - ^ .

Art. 2-. Este Decreto entra emTvigof na data.de sua publicação.

Sala das. Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

GuaçuíjES, l^de junho de 2018

Valmir Santiago

Arigèlo. Moreira da Silva.

A '  Impriesso^em p^el reciclado.
Praça João.Acacinho, 02, 1° And.ar - Guaçuí-EsV CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540

.  ,1;,



. : ■

Çàmara MunicipaCcfe Çuaçui
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José Augusto AlvesJle Paula.

José Carlos Pereira Leal

José Luiz Pirovani

Laudelino Alves Graciano Neto

AA

a

Marcos José Rodrigues_

Mirian Sóròídóni'Carvalho

Paulo Henrique Couzi Rosa:

Wanderley de Moraes Faria

Wullisses Augusto Moreira Fermiano

O'

V
Impresso em papél reciclado. . :

Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guáçuí-ES -.-CEP 29^560-000'; Teléfax (28) 3553 f540
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PARECER jurídico ,

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2018 ^
PROPONENTE: legislativo municipal n
PARECER N° 079/2018 , . ' ' ,
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

QÍ.J

.4 í V,

.  , F ' EMENTA: "Projeto de Decreto Législativo. Moção de.
'« n - Aplauso. Árt. 267 de '219 e seguintes do . Regimento

n  - interno. Requisitos"-■ ' ' " |

-  - 1. RELATÓRIO: V ' . , . ■ .

Foi ^solicitado'parecer jurídico acerca da' legalidade;, formalidade e cònstitücionalidade ,dó Projeto de.
Decreto,Legislativo n°.024/2018 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir áo Senhor "CARLOS'
AUGlJStOFÉRNANDES", a Moção de Aplauso". .

.  • " ZPARECER: ■ '

0 Projeto de Decreto Legislativo visa conferir ao Senhor CARLOS AUGÜSTO FERNANDES, a Mòção de'
Aplauso. ' ■ ■ ' . ' N ■ j "

'  . . . . . \ ^
.Esclarece o art. 279.do Regimento Interno dessa Casa de Leis'qüe para receber tal.-Honrana o

'  homenageado terá de preencher 03 (três) requisitos,".a.saber: . .•• ■ - ' ,

. Art. 279. São requisitos para receber a Moção de Aplausos: /

1 - ter prestado relevante .serviço à comunidade; ■ • " .

II- ter trabalho digno de aplauso em sua área, dentro ou fora de G.uaçul;. ■ ' . ,

III - ter destaque em./sua área de atuação.

' Vale. ressaltar. que poderão receber a Moção cie . Aplausos tanto pessoas físicas como, pessoas jurídicas,
desde que aprovada à proposta,' razão pela-qual será promulgado o respectivo Decreto Legislativo, (art.

' 267 do Regimento Interno). . ' ' ,

Conforrne se vê se p hotrienageàdo-preencher os requisitos àcirha, o Projeto, de'Decreto
Legislativo estará ancorado pelas norrnas régimentais, sob o respaldo dos art. 267 c/c 279 e

■ seguintps do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução'016/2000).

CONCLUSÃO: ' J

Ánte ò exposto, em atendimento, à solicitação de parecer-pela Presidência, OPINAMOS pela. regular .
tramitação do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendpiaò Egrégio Plenário , apreciar "o seu
mérito. ~

É o parecer. ' ,

Guaçuí-ES, 18 de junho de 201^

MarinhoMateus^
P roeu csd OJ^u no I COr^.
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■V Estado do Espírito Santo ^ ;
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PARECER DA COMISSÃO DE TUSTIGA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO G24/2018 - " Confere ao
Senhor CARLOS.AUGUSTO FERNANDES, a Moção de Aplauso". '

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixol assinadps, membros da Comissão de Justiçai e Redação: Finàl.da.
.; Câmara Municipal'de Güaçuí, somos pelá TRAMÍTAÇÃO NORMAL do.Projeto
,  de Decreto do Legislativo n-. 024/2018, de autoria de todos, os Vereadores,

de acordo com o Parecer do Procurador-Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr. Prancisco Lacerda de Aguiar.

í

Guaçuí-ES, 18 de junho de 2018. .

WULLISSES AUGUSTO MOREIRA FERMIANO

JOSÉ CARLOS PEREIRA LEAL

WANDERLEY DE MORAES FARIA

- Relator

de tere

em o -

Praça João Acacinho', 02, r Andor. - Guoçuí-ES - CEP 29560-000 - .Telefox (28) 3553'1540,'
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 345/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidadé com o Regirrientò Interno, promulga o seguinte: \ '•

DECRETO

Artigo 1°. Confere à personalidade abaixo relacionada, a "Moção de Aplauso", a saber:

CARLOS AUGUSTO FERNAWES . . . . - ' ■ ' -
1' ' . ■ . ■ • . "t

Artigo 2®^. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. .

Registre-se, Publique-se e Cümpra-se.

Sala- das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 28 de junho de 201^

.PAUtCO H-ÇNfetóULC ÇO\áZ,\ 'LZjD^A
pYtsTiátvítt da

Praça Jopo Acacinho, 02,, 1° Andqr - Guoçuí-ES - ■ CEP 295Ó0-000 - Télefqx (28) '3553 1540


